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LEI Nº 1188, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.995.

Dá nova redação ao Art. 96 da Lei Municipal nº 658, de 07.08.85.

JOÃO KERCHER, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 96 da Lei nº 658, de 07.08.85, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 96. Os valores não recolhidos nos prazos serão corrigidos com base na variação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), e acrescidos de multa de dez por cento (10%)”. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 29 de dezembro de 1995.
João Kercher, Vice-Prefeito em exercício.
Registre-se e Publique-se.
José Reisdorfer, Secretário de Administração. 





